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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.740/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais)
destinado ao pagamento de despesas ocasionadas com a
aquisição de materiais de consumo destinados ao Setor de
Saúde,  com recursos  repassados  pelo  Governo  Federal,
através  do  Ministério  da  Saúde,  referente  a  Emenda
44150005,  cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte
classificação  orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica – Assistência Médica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2044.0013 – SD – At. Básica – SUS - Emenda 44150005
3 3 9 0 . 3 0  0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.............................................................R$
100.000,00

CA/FR: 0.05.13.800.007
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 18/2026
Projeto de Lei nº. 14/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.741/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
destinado ao pagamento de despesas ocasionadas com a
atenção  primária  no  Setor  de  Saúde,  com  recursos
repassados pelo Governo Federal, através do Ministério da
Saúde,  referente  a  Emenda  313.40006,  cujas  despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica – Assistência Médica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2044.0014 – SD–At.  Básica–SUS –Saúde da Mulher -

Emenda 313.40006
3390.34.00  –  Outras  Despesas  de  Pessoal  –

D e c o r r e n t e s  d e  C o n t r a t o s  d e
Terceirização..........................................................................
......................R$ 200.000,00

2044.0015 – SD–At. Básica – SUS - Emenda 313.40006
3 3 9 0 . 3 0  0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..............................................................R$
300.000,00

CA/FR: 0.05.13.800.008
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 19/2026
Projeto de Lei nº. 15/2026.E
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...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.742/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
destinado ao pagamento de despesas ocasionadas com a
atenção  primária  no  Setor  de  Saúde,  com  recursos
repassados pelo Governo Federal, através do Ministério da
Saúde,  referente  à  Emenda  504.10001,  cujas  despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 –Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica – Assistência Médica
0006–Gestão em Ações de Saúde
2044.0014 – SD – At. Básica – SUS – Saúde da Mulher -

Emenda 504.10001
3 3 9 0 . 3 0  0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................R$
50.000,00

2044.0015 – SD – At. Prim. – SUS - Emenda 504.10001
3 3 9 0 . 3 0  0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..............................................................
R$150.000,00

2044.0016 –  SD –  At.  Prim.  –  SUS –  Transporte  de
Pacientes - Emenda 504.10001

3 3 9 0 . 3 0  0 0  –  M a t e r i a l  d e
Consumo..............................................................R$
100.000,00

CA/FR: 0.05.13.800.009.
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.

Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 20/2026
Projeto de Lei nº. 16/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.743/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
para  o  pagamento  de  despesas  ocasionadas  com  a
aquisição de medicamentos destinados ao Setor de Saúde,
com recursos repassados pelo Governo do Estado, através
da  Secretar ia  da  Saúde,  re ferente  a  Emenda
2025.281.77791,  cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte
classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
303 – Suporte Profilático e Terapêutico
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2046.0008  –  SD  –  Ass i s t .  Farm.  –  Emenda

2025.281.77791
3 3 9 0 . 3 0  0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..............................................................R$
200.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.043
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 21/2026
Projeto de Lei nº. 18/2026.E
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...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.744/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
para o pagamento de despesas ocasionadas com aquisição
de materiais  odontológicos para o Setor  de Saúde,  com
recursos  repassados  Fundo  a  Fundo  pelo  Governo  do
Estado,  através da Secretaria  da Saúde,  cujas  despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2036.0002 – SD – At. Básica – Saúde Bucal
3 3 9 0 - 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo...............................................................R$
36.000,00

CA/FR: 0.02.15.300.071
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 22/2026
Projeto de Lei nº. 19/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.745/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras

providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
para o pagamento de despesas ocasionadas com aquisição
de suplementos alimentares para o Setor de Saúde, com
recursos repassados, Fundo a Fundo, pelo Governo Federal,
através do Ministério da Saúde, cujas despesas obedecerão
à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2044.0017  –  SD  –  At.  Básica  –  Suplementos

Alimentares
3 3 9 0 - 3 0 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................R$
21.000,00

CA/FR: 0.05.13.300.070
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 23/2026
Projeto de Lei nº. 20/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.746/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,E
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FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
para  o  pagamento  de  despesas  ocasionadas  com  a
aquisição de medicamentos destinados ao Setor de Saúde,
com  saldo  dos  recursos  repassados  pelo  Governo  do
Estado,  através  da  Secretaria  da  Saúde,  referente  a
Emenda  2025.283.67020,  cujas  despesas  obedecerão  à
seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
303 – Suporte Profilático e Terapêutico
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2046.0006  –  SD  –  Ass i s t .  Farm.  –  Emenda

2025.283.67020
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................R$
25.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.023
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 24/2026
Projeto de Lei nº. 21/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.747/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional

Especial no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
para  o  pagamento  de  despesas  ocasionadas  com  a
aquisição de equipamentos destinados ao Setor de Saúde,
com  saldo  dos  recursos  repassados  pelo  Governo  do
Estado,  através  da  Secretaria  da  Saúde,  referente  a
Emenda  2025.279.64191,  cujas  despesas  obedecerão  à
seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2042.0013 –  SD –  At.  Primária  Rec.  Est.  –  Emenda

2025.279.64191
4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente......................................R$ 35.000,00
CA/FR: 0.02.15.801.028
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 25/2026
Projeto de Lei nº. 22/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.748/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o
pagamento de despesas ocasionadas com a aquisição de
materiais de enfermagem destinados ao Setor de Saúde,
com  saldo  dos  recursos  repassados  pelo  Governo  do
Estado,  através  da  Secretaria  da  Saúde,  referente  aE
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Emenda  2025.292.64346,  cujas  despesas  obedecerão  à
seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0006 – Gestão em Ações de Saúde
2042.0011 –  SD –  At.  Primária  Rec.  Est.  –  Emenda

2025.292.64346
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..................................................................R$
5.000,00

CA/FR: 0.02.15.801.024
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Lucas Tadeu Pereira Michelini
Secretário Municipal de Saúde.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 26/2026
Projeto de Lei nº. 23/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.749/2026.

Objeto: Dá nova redação ao art.
1 º  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º .
3.738/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 3.738, de 10 de
fevereiro de 2026, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a
abrir na Lei Orçamentária Anual (LOA) um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 1.280.000,00 (um
milhão,  duzentos  e  oitenta  mil  reais),  para  o
pagamento das despesas com o Setor de Educação,
utilizando recursos do resíduo do FUNDEB (Deferido)
do exercício anterior, cujas despesas obedecerão às
seguintes classificações orçamentárias:

02 – Poder Executivo

02.04 – Setor de Educação
02.04.02 – Fundo de Ensino - FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0005 – Gestão em Ações de Educação
2017 – Fundeb – Ensino Fundamental
2017.0002  –  Fundeb  -  Ensino  Fundamental  -

Outros
3196.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P.

Civil.................R$ 520.000,00
3 1 9 6 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais..................................................R$
100.000,00

365 – Educação Infantil
0005 – Gestão em Ações de Educação
2018 – Fundeb – Ensino Infantil - Creches
2018.0002 –  Fundeb -  Ensino Infantil  Creche -

Outros
3196.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas – P.

Civil...................R$ 200.000,00
3 1 9 6 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais..................................................R$
40.000,00

2019 – Fundeb – Ensino Infantil – Pré-Escola
2019.0002 – Fundeb - Ensino Infantil Pré Escola -

Outros
3196.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas – P.

Civil...................R$ 350.000,00
3 1 9 6 . 1 3 . 0 0  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais..................................................R$
70.000,00”

Art.  2°.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de
2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 27/2026
Projeto de Lei nº. 28/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.750/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,E
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FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
para  o  pagamento  das  despesas  com  a  aplicação  dos
recursos do Programa Escola Tempo Integral, transferidos
pelo  Governo  Federal  e  cujas  despesas  obedecerão  às
seguintes classificações orçamentárias:

02 – Poder Executivo
02.04 – Setor de Educação
02.04.02 – Fundo de Ensino - FUNDEB
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0005 – Gestão em Ações de Educação
2017 – Fundeb – Ensino Fundamental
2017.0004 – Fundeb – EF – Escola Tempo Integral
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..............................................................R$
150.000,00

4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente....................................R$ 150.000,00

Art.  2º.  Ficam anuladas  as  seguintes  dotações  do
orçamento vigente:

02 – Poder Executivo
02.04 – Setor de Educação
02.04.01 – Setor de Ensino
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0005 – Gestão em Ações de Educação
2011.000 – Manutenção do Ensino Fundamental
F i c h a  0 8 2  -  3 3 9 0 . 3 0 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo...........................................R$ 130.000,00
F i c h a  0 8 3  -  3 3 9 0 . 3 0 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo...........................................R$ 120.000,00
Ficha  089  -  4490.5200  –  Equip .  e  Mater ia l

Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  50.000,00
Art. 3º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  da  anulação  das
dotações orçamentárias constantes do artigo segundo.

Art.  4º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 23 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 28/2026
Projeto de Lei nº. 29/2026.

...........................................................................................................
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
ASSUNTO: Registro de Preços para a Aquisição de Equipamentos Eletrônicos, 
compreendendo Tablets, Drones e Aparelhos Celulares, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 
  
 
 

COMUNICADO 
 
 
 

Comunico que a empresa DOCA 66 CINEMATOGRAFIA LTDA., CNPJ nº 
59.747.540/0001-86, interpôs, tempestivamente, Recurso Administrativo contra a decisão 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, publicada no 
DOM do dia 12/02/2025.  

 
Desta forma, ficam os licitantes cientes que contarão, a partir desta publicação, com 

03 (três) dias úteis, para apresentação de contrarrazões ao recurso, bem como ficam os 
autos do processo em referência, com vista franqueada aos interessados.  

 
TANABI, 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 
 
 

JOÃO ARTUR VIOLIN MICHELINI 
PREGOEIRO 

 
 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados
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Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta
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Prefeitura do Município de Tanabi. 
Aviso de Licitação 
Processo Administrativo: 027/2026 – Concorrência Pública n° 007/2026. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
Construção de 15 Unidades Habitacionais no Bairro Ecatu, no Município de Tanabi, 
com recursos oriundos do Termo de Compromisso nº 
990548/2025/MCIDADES/CAIXA, firmado com a união através do Ministério das 
Cidades, conforme Termo de Referência. Data da realização: 26/05/2026. Horário 
de início: 09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública será 
realizada por meio eletrônico no site: http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br. Modo da 
Disputa: Aberto. Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro – 
Tanabi, Estado de São Paulo. e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br. site: 
www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 23 de fevereiro de 2026. Alexandre Silveira Bertolini 
– Prefeito. 
 
 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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